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"Dispõe sobre implantar o curso de instalador de 
sistema de energia solar, no município de Barueri." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne S.Exa., 
interceder junto à Secretaria competente, estudar a possibilidade de 
implantar o curso de instalador de sistema de energia solar, no município de 
Barueri. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 17 de agosto de 2023. 

Justifico a presente propositura, considerando que os 
munícipes, procuraram este Vereador, fazendo a solicitação. 

Comentaram que, a energia solar deve ser utilizada, 
pois contribui para a preservação do meio ambiente, é uma fonte de energia 
limpa e renovável, também auxilia na economia de energia elétrica, motivo 
pelo qual, esperam que essa solicitação, seja atendida em beneficio da 
população. Tal solicitação, já foi objeto de indicação sob o n° 1761/2022 
desse Vereador. 
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